
 

 

 

 

A Prefeitura Municipal de CEDRO-CE, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato representada pela Exma. Sr 

Prefeito Municipal JOÃO BATISTA DINIZ, no uso de suas atribuições legais, torna público o Resultado Pós Recurso da 

Investigação Social, de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Cedro, do Concurso Público Edital Nº 002/2024. 
 

Artigo 1º - O período de envio da documentação referente à etapa de Investigação Social ocorreu no período de 10/09/2024 

a 20/09/2024, através do email: : seguranca@cedro.ce.gov.br . O Resultado preliminar de tal Procedimento consta no 

Anexo Único. 

Artigo 2º - O candidato que não enviou a documentação completa foi avaliado como “CONTRAINDICADO” e NÃO será 
permitido novo envio ou envio complementar da documentação. 

 

Artigo 3º - O prazo para interposição de recurso contra o resultado preliminar ocorreu das 00:00 horas do dia 25 de setembro 

de 2024 às 23:59 horas do dia 26 de setembro de 2024, pelo email: seguranca@cedro.ce.gov.br. 

Artigo 4º - Todos recursos interpostos pelo meio e prazo estipulado foram analisados e a resposta dos mesmos consta 
conforme Anexo Único. 

Artigo 5º - Não houve recursos deferidos, portanto fica ratificado o Resultado Preliminar divulgado. 
 
 
 

 
Cedro-CE, 02 de Outubro de 2024 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
JOÃO BATISTA DINIZ 
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ANEXO ÚNICO – RESULTADO PÓS RECURSO DA INVESTIGAÇÃO SOCIAL 
 

INSCRIÇÃO NOME COMPLETO SITUAÇÃO RESPOSTA DO RECURSO 

550001256 ANDERSON FERREIRA TEIXEIRA INDICADO -- 

 
550000826 

 
ARTUR ANTUNES EUZEBIO BERTOLDO 

 
CONTRAINDICADO 

INDEFERIDA DEFESA APRESENTADA, POR NÃO JUSTIFICAR A 
AUSÊNCIA DA DOCUMENTAÇÃO EM TEMPO DETERMINADO, 
ALÉM DA DECLARAÇÃO SEM ASSINATURA DE PRÓPRIO PUNHO 
OU DIGITAL, TORNANDO-A INVÁLIDA. 

550000237 CHRISLANIO BARBOSA DA SILVA INDICADO -- 

550000825 EDMUNDO VALERIO DA SILVA NETO INDICADO -- 

550000306 ELIADE FERREIRA ALVES INDICADO -- 

550001447 ELIAS DE OLIVEIRA CORREA JUNIOR INDICADO -- 

550001170 FAELYA WANESSA DE SOUZA DIAS INDICADO -- 

550000173 FELIPE DENIS NUNES SOUZA INDICADO -- 

550000199 FRANCISCO CLAIRTON FERREIRA DA SILVA INDICADO -- 

550000172 FRANCISCO KEVEN NASCIMENTO DE SOUSA INDICADO -- 

550001656 FRANCISCO VIEIRA TRIGUEIRO INDICADO -- 

550001201 JACKSON FURTADO ALMEIDA INDICADO -- 

550001031 JARDISON QUEIROZ DO NASCIMENTO INDICADO -- 

550000039 JOAO PAULO DA SILVA DINIZ INDICADO -- 

550000672 JONAS RODRIGUES DA SILVA INDICADO -- 

550001662 KLEBIO DE SOUSA NUNES INDICADO -- 

550001384 LUCAS ARAUJO INDICADO -- 

550000235 MARCOS ANDRE MARTINS DOS SANTOS INDICADO -- 

550000934 MARIA EDGLEUMA COLASSO MARINHO 

MATOS 

INDICADO -- 

550001093 MATEUS DE MATOS MONTE CLARO INDICADO -- 

550000252 PEDRO HENRIQUE DA SILVA LIMA INDICADO -- 

 
550000989 

 
SAMUEL DE SOUZA ARAUJO 

 
CONTRAINDICADO 

INDEFERIDA DEFESA APRESENTADA, POR NÃO JUSTIFICAR A 

AUSÊNCIA DA DOCUMENTAÇÃO EM TEMPO DETERMINADO. 

550000926 SAULO VINCIUS FREITAS SOUZA INDICADO -- 

550001616 SWEDSON COELHO CAMARA INDICADO -- 

550000098 VICENTE PINHEIRO DA SILVA NETO INDICADO -- 

550000271 VICTOR LUIZ ALVES SOUZA INDICADO -- 

 


